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A Diretoria da Divisão de Assistência Judiciária Prof. Paulo Edson de Sousa - DAJ, da Universidade Federal de Minas Gerais, representada por sua
diretora RENATA CHRISTIANA VIEIRA MAIA e por seu vice-diretor JULIO CÉSAR FARIA ZINI, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para
conhecimento dos interessados, que estarão abertas as inscrições para o preenchimento de vagas nas modalidade  ESTAGIÁRIO DE DIREITO
e EXTENSIONISTA VOLUNTÁRIO, nos termos do QUADRO 1 – CARACTERÍSTICAS DAS VAGAS e do QUADRO 2 – CRONOGRAMA:

QUADRO 1 – CARACTERÍSTICAS DAS VAGAS

MODALIDADE 1: ESTAGIÁRIO DE DIREITO

TIPO DE VÍNCULO: ESTÁGIO OBRIGATÓRIO VOLUNTÁRIO 20 HORAS SEMANAIS

PERÍODO DO CURSO: A PARTIR DO 7º PERÍODO

MODALIDADE 2: EXTENSIONISTA VOLUNTÁRIO

TIPO DE VÍNCULO: EXTENSIONISTA (CERTIFICADO PARA ACG) 20 HORAS SEMANAIS

PERÍODO DO CURSO: A PARTIR DO 5º PERÍODO

QUADRO 2 – CRONOGRAMA

PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 04/10/2023 a 19/10/2023

DIVULGAÇÃO DAS RELAÇÕES FINAIS DE INSCRIÇÃO: 20/10/2023

PROVA OBJETIVA COM CONSULTA: 21/10/2023 a 23/102023

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA: 24/10/2023

RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR: 24/10/2023

DIVULGAÇÃO DOS HABILITADOS(AS) PARA A ETAPA DE ENTREVISTAS: 25/10/2023

ENTREVISTAS: 26/10/2023 e 27/10/2023

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO: 30/10/2023

RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR: 31/10/2023

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO: 01/11/2023

CAPACITAÇÃO OBRIGATÓRIA: 06, 07, 08 e 09/11/2023, DAS 12:00 ÀS 14:00

https://daj.direito.ufmg.br/EDITAIS/0042023


1. DO CARGO “ESTAGIÁRIO DE DIREITO”

1.1. DAS CONDIÇÕES PARA CONCORRER À MODALIDADE ESTAGIÁRIO DE DIREITO

a) Estar regulamente matriculado a par�r do 7º período do curso de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais;

b) Ter cursado a disciplina de Prá�ca Jurídica;

c) Estar apto a providenciar, em até 30 dias após a convocação, inscrição nos quadros da OAB como estagiário.

 

1.2. DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS DO CARGO ESTAGIÁRIO DE DIREITO

a) Cumprir 20 (vinte) horas semanais de a�vidades, divididas em 12 (doze) horas de estágio e 8 (oito) horas de a�vidades de extensão em um dos
projetos de extensão vinculados à DAJ, incluindo reuniões e capacitações realizadas pela DAJ;

b) Integrar, no mínimo, 1 (um) dos projetos de extensão vinculados à DAJ, além da própria Assistência Judiciária;

c) Integrar, no mínimo, 1 (uma) das disciplinas opta�vas vinculadas à DAJ, quando disponibilizada;

d) Cumprir com todas as a�vidades solicitadas relacionadas ao exercício do cargo;

e) Zelar pelo bom funcionamento das a�vidades da DAJ;

f) Cumprir as determinações previstas nas Portarias da DAJ para o bom andamento dos trabalhos;

g) Comunicar seu desligamento da DAJ com no mínimo 30 dias de antecedência;

h) Providenciar a redistribuição dos casos sob sua responsabilidade entre os demais estagiários e extensionistas, estando disponível para
esclarecimentos durante 30 dias após sua redistribuição.

 

1.3. DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DO CARGO ESTAGIÁRIO DE DIREITO

a) Comparecer à DAJ, no mínimo, 2 (dois) dias por semana, por período mínimo de 2 horas, para atendimento dos assis�dos dos casos pelos quais é
responsável;

b) Realizar, no mínimo, 2 (dois) plantões de atendimento por mês;

c) Atuar em, no mínimo, 20 (vinte) casos a�vos.

 

1.4. DO RECONHECIMENTO DE ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO

a) Os aprovados na modalidade Estagiário de Direito fazem jus ao atestado de estágio, que poderá ser u�lizado para reconhecimento do estágio
curricular obrigatório;

b) O cumprimento das atribuições mencionadas nos itens 1.2 e 1.3, pelo período mínimo de 6 meses, é requisito essencial para obtenção do atestado
de estágio.

 

2. DO CARGO “EXTENSIONISTA VOLUNTÁRIO”

2.1. DAS CONDIÇÕES PARA CONCORRER À MODALIDADE EXTENSIONISTA VOLUNTÁRIO

a) Estar regulamente matriculado a par�r do 5º período do curso de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais. Ressalta-se que alunos
matriculados a par�r do 7º período poderão optar por esta modalidade, submetendo-se às obrigações e cer�ficações desta modalidade.

2.2. DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS DO CARGO EXTENSIONISTA VOLUNTÁRIO

a) Cumprir 20 (vinte) horas semanais de a�vidades, divididas em 12 (doze) horas de estágio e 8 (oito) horas de a�vidades de extensão em um dos
projetos de extensão vinculados à DAJ, incluindo reuniões e capacitações realizadas pela DAJ;

b) Integrar, no mínimo, 1 (um) dos projetos de extensão vinculados à, além da própria Assistência Judiciária;

c) Integrar, no mínimo, 1 (uma) das disciplinas vinculadas à DAJ, quando disponibilizada;

d) Cumprir com todas as a�vidades solicitadas relacionadas ao exercício do cargo;

e) Zelar pelo bom funcionamento das a�vidades da DAJ;

f) Cumprir as determinações previstas nas Portarias da DAJ para o bom andamento dos trabalhos;

g) Comunicar seu desligamento da DAJ com no mínimo 30 dias de antecedência;

h) Providenciar a redistribuição dos casos sob sua responsabilidade entre os demais estagiários e extensionistas, estando disponível para
esclarecimentos durante 30 dias após sua redistribuição.

 

2.3. DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DO CARGO EXTENSIONISTA VOLUNTÁRIO

a) Comparecer à DAJ, no mínimo, 1 (um) dia por semana, por período mínimo de 3 horas, para atendimento dos assis�dos dos casos pelos quais é
responsável;

b) Realizar, no mínimo, 1 (um) plantão de atendimento por mês;

c) Atuar em, no mínimo, 10 (dez) casos a�vos.

 

2.4. DO NÃO RECONHECIMENTO DE ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO

2.4.1.    Os aprovados na modalidade Extensionista Voluntário NÃO fazem jus ao atestado de estágio.

 

3. DAS BOLSAS



3.1. Os candidatos empossados na MODALIDADE 1 e na MODALIDADE 2 poderão, bem como os atuais estagiários poderão par�cipar do Edital de
Seleção Interna de Bolsistas, para bolsas existentes e disponíveis; para bolsas existentes e que vierem a se tornar disponíveis; bem como para bolsas de
outros projetos e convênios eventualmente firmados pela DAJ.

3.2. Atualmente a DAJ possui as seguintes bolsas:

a) 07 (sete) bolsas de extensão PROEX (ocupadas que podem ficar disponíveis);

b) 02 (duas) bolsas de ação afirma�va PROEX (ocupadas que podem ficar disponíveis);

c) 02 (duas) bolsas Fundação Prof. Valle Ferreira (preferencialmente vinculadas à Diretoria Adjunta da DAJ); e,

d) 04 (quatro) bolsas de convênio/cooperação que está sendo firmado (ainda não concluído), com o Projeto Ecomed Manuelzão Siex 402165. Consulte
os links:

h�ps://drive.google.com/file/d/1byEYx6QS1lCvwCukPxDoPuqlpiRaLdxP/view?usp=sharing

h�ps://drive.google.com/file/d/19imd4MeAJPN_6T5r2C9q4x7lr7I8wNOq/view?usp=sharing

 

3.3. Estando vinculado a um edital interno, o estagiário/extensionista passará a observar as regras dispostas no respec�vo edital, sem prejuízo às
regras gerais con�das neste certame, cientes de que são regras cumula�vas.

 

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deverão ser realizadas na página do certame.

4.2. O cronograma do concurso consta no QUADRO 2 – CRONOGRAMA.

4.3. Dos documentos para inscrição:

a) Preenchimento do formulário de inscrição disponível na página do certame;

b) Carta de intenções em formulário próprio disponível na página do certame;

c) Histórico Escolar, ob�do no Siga (Documentos Auten�cáveis);

d) Comprovante de Matrícula, ob�do no Siga (Documentos Auten�cáveis);

e) Currículo Profissional/Acadêmico, preferencialmente no formato la�es;

f) Apresentar 1 (uma) foto 3x4 atualizada. A DAJ reserva o direito de solicitar a entrega �sica da referida fotografia para arquivamento interno da ficha
de inscrição). Caso não possua uma foto 3x4, o candidato deverá �rar uma foto digital, com fundo neutro (haverá campo próprio para upload).

4.4. As candidaturas que não cumprirem todos os requisitos elencados no item anterior não serão recebidas. 

 

5. DO PROCESSO AVALIATIVO

5.1. A seleção dos candidatos para as vagas disponibilizadas será feita por meio de aplicação de prova escrita e oral (entrevista).

5.2. A ausência do candidato em qualquer das etapas do processo sele�vo, excetuadas as situações de impossibilidade de comparecimento
devidamente jus�ficadas e demonstradas, que deverão ser analisadas pela Diretoria Geral.

5.3. A primeira etapa (nota de 0 a 100) se dará por meio de uma prova obje�va on-line, de caráter eliminatório. A prova obje�va com consulta será
realizada pelo Sistema TEAMS. Aprova obje�va ficará disponível das 07:00 às 17:00 horas do dia informado para a sua realização constante no
QUADRO 2. Fica a escolha e conveniência do(a) candidato(a) o local para realização desta etapa da seleção. A DAJ não se responsabiliza por
impedimento para realização da prova, bem como sua interrupção e não transmissão das respostas em decorrência de falha de comunicação,
conges�onamento das linhas de acesso, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Os(As)
candidatos(as) reprovados(as) nesta etapa estarão automa�camente desclassificados(as). Será considerado aprovado(a) o(a) candidato(a) que ob�ver,
no mínimo, 60% de aproveitamento nesta etapa.

5.4. A segunda etapa (Nota de 0 a 100) consis�rá em entrevista on-line, de caráter eliminatório. A prova será realizada pelo Sistema TEAMS. A
entrevista on-line terá a duração de 10 (dez) minutos para cada um dos candidatos. Fica a escolha e conveniência do(a) candidato(a) o local para
realização desta etapa da seleção. A DAJ não se responsabiliza por impedimento para realização da prova, bem como sua interrupção e não
transmissão em decorrência de falha de comunicação, conges�onamento das linhas de acesso, bem como outros fatores de ordem técnica que
eventualmente impossibilitem a par�cipação do candidato. Serão avaliados: potencialidades, interesse, inicia�va, mo�vação e adequação às
atribuições para o estágio. A entrevista poderá ser gravada. Será considerado aprovado(a) o(a) candidato(a) que ob�ver, no mínimo, 60% de
aproveitamento nesta etapa.

5.5. Serão eliminados(as) do processo sele�vo os(as) candidatos(as) enquadrados(as) nos itens abaixo: a) Apresentar declaração falsa na inscrição ou
em quaisquer das etapas do processo sele�vo. Podendo a iden�ficação do fato, ocorrer durante, ou após a seleção dos(as) candidatos(as);

b) Não cumprir os requisitos para a realização do estágio;

c) Não cumprir os requisitos de inscrição relacionados no ITEM 4 do EDITAL;

d) Não se apresentar para realização de quaisquer etapas do processo sele�vo;

e) Não encaminhar documentação prevista para inscrição, convocação ou quaisquer etapas do processo sele�vo;

f) Infringir regra do EDITAL (incluindo erratas, adi�vos e comunicados do processo sele�vo) em quaisquer das etapas do processo sele�vo;

g) Não a�ngir a pontuação mínima exigida para classificação em quaisquer das etapas do processo sele�vo;

h) Ser eliminado(a) em qualquer etapa do processo sele�vo.

 

6. DO RESULTADO FINAL

6.1. Serão considerados(as) aprovados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que tenham conseguido obter 60% de aproveitamento em cada uma das
etapas.

 

https://drive.google.com/file/d/1byEYx6QS1lCvwCukPxDoPuqlpiRaLdxP/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/19imd4MeAJPN_6T5r2C9q4x7lr7I8wNOq/view?usp=sharing


7. DOS RECURSOS

7.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a DAJ, no prazo de 1 (hum) dia ú�l, contados a par�r da data da divulgação
e/ou publicação per�nente ao presente edital e/ou quaisquer das etapas do processo sele�vo.

7.2. O recurso deverá ser interposto encaminhando-se mensagem eletrônica por meio de e-mail para ufmgdaj@gmail.com com o assunto: RECURSO
ETAPA XXXX DO EDITAL XXX.

7.3. Para a prova obje�va deverá ser elaborado um recurso para cada questão, com indicação dos fundamentos e referências consideradas, sob pena
de indeferimento.

7.4. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo não serão apreciados.

7.5. Os recursos serão respondidos ao mesmo e-mail de seu encaminhamento, conforme cronograma QUADRO 2.

 

8. DA POSSE 

8.1. São requisitos para a posse do candidato:

a) aprovação no presente edital;

b) apresentação do comprovante de inscrição nos quadros da OAB para os inscritos na modalidade Estagiário de Direito;

c) par�cipação da semana de Recepção, Capacitação e Apresentação da DAJ que ocorrerá em data e horários previamente divulgados, sendo
necessário o envio de relatórios diários dos temas abordados no dia.

 

9. DO PRAZO DA POSSE

10.1. A posse deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias úteis, contados a par�r do úl�mo dia do evento de par�cipação obrigatória denominado Semana
de Recepção, Capacitação e Apresentação da DAJ aos Estagiários e Extensionistas.

9.2. O prazo para posse poderá ser prorrogado a critério da Diretoria Geral;

9.3. O prazo para posse também poderá ser prorrogado mediante requerimento escrito e fundamentado, desde que formulado em até um dia antes
do prazo final de posse, que será avaliado pela Diretoria Geral.

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Os casos omissos e controversos serão decididos pela Diretora Geral da DAJ.

10.2. O presente edital tem validade de 6 (seis) meses a contar da data de sua divulgação.

10.3. Eventuais dúvidas podem ser dirimidas através do e-mail ufmgdaj@gmail.com.

 

Belo Horizonte, 03 de outubro de 2023.

 

Professora Doutora Renata C. Vieira Maia

Diretoria da Divisão de Assistência Judiciária - DAJ 

Documento assinado eletronicamente por Renata Chris�ana Vieira Maia, Diretor(a) de divisão, em 04/10/2023, às 13:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2684171 e o código CRC D76DC563.

 

Referência: Processo nº 23072.260614/2023-03 SEI nº 2684171

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

